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Nos termos do Regimento Internodesta Casa de Leis, com fundamento
no artigo 128, § 1°, inciso I, o Vereador que a presente subscreve, no uso de suas
atribuições, apresenta INDICAÇÃO ao SENHOR NEJ,.SONJOSÉ TURECK-Chefe do
Poder Executivo Municipal, para que através""'OoDep~rtamento competente, seja
tomada a seguinte providência:

-OPERAÇÃO TAPA-BURACO NA RUA CAÇANJURÉ ENTRE A RUA~

URUTAU E A AVENIDA PRESIDENTE JONH KENNEDY, NO JARDIM PIO XI/.
JUSTIFICATIVA:

A pedido de moradores e transeuntes do trecho acima,solicitam a
realização de operação tapa-buraco pois, a mesma se encontra em péssima
conservação , podendo ocorrer acidentes na tentativa de desviar de buracos.

Nestes termos,
Pede Deferimento.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 07 de Junho de 2005.
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- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚiViULANOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93.

SOBRE A MATÉRIA:

( X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existeo registrode súmulaporoutroVereador,em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice. --
( ) a proposiçãoé idênticaa outra(anexo) ( ) Já aprovada(167,I, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislatíva (167,1,b)
( ) Já transformado em diplon;\alegal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstituciónal pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI)conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a propOSiçãofere o artigo151, § 2°, incisoI,do R L,poiSnão está formalizadae em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
n°.........................

(em anexo) - art. 151,§ 2°, inciso 11,alinea Hd",do RI.

( ) a propoSição tem conteúdo que foi Objetode Indicação ou Requerimento aprovadOSnos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art.151,§ 2°, inciso li, alínea HeH,do R.I.

( ) a propoSiçãorefere-se a Objetivo/metanão incluldono Plano Plurianuale Lei de Diretrizes
orçamentárias, vigentes- art.128,§ 2°,do RI. .....

CampoMourão,16de JUNHOde 2005.

.................................................................................

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuQuerQue. 1488 - Telefax COxx44)523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

e-maiI:leaislativomuniciDal@start.com.br www.camaracm.com.br
Assessoria Juridica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

2f1ndicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

(~-s3 /2005
12005
/2005
/2005

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. nO
( ) Moção n°

12005
/2005
/2005
/2005

AUTOR (ES): .....................................................................................

OCORRÊNCIAS:

~reenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vicio de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: ;................................................................................................

( ) Inorgânico por ferir: ..................................-- .
( ) Ilegal por ferir: , ...............

( ) Possível corrigir iIegalidade/inconstitucionalidade através de emendas ,......................................
,

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ,..........................

.....................................................................................................................................................................

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) D
'
I
' A . . . .dIlgenclas necessanas ou sugen as:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo. ~
) Dilia.ências.


